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OFÍCIO n° 114/2026/CM 

Montenegro, 01 de abril de 2026  
A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
Assunto: PLCEX nº 3 e 4/2026 
 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 
 
No dia 18 de março do corrente ano, foi realizada reunião, aberta à 

participação de todos os vereadores, com representantes do Sindicato dos 
Municipários - SIMM, a fim de discutir as matérias que tramitam nesta Casa 
Legislativa, a saber, o Projeto de Lei Complementar nº 3/2026, que altera, inclui e 
revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 2.635, de 04.05.1990, que dispõe 
sobre o regime jurídico dos servidores públicos do município e dá outras 
providências, e o Projeto de Lei Complementar nº 4/2026, que altera, acresce e 
revoga dispositivos na Lei Complementar nº 6.228, de 27 de novembro de 2015, 
dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do município; estabelece o 
plano de carreira dos servidores e dá outras providências. Na ocasião, o Sindicato 
protocolou estudo, contendo a análise de cada um dos dispositivos legais, objetos 
das alterações propostas pelos Projetos de Lei Complementar que estão em 
apreciação nesta Câmara Municipal, acima referidos. 

Dessa maneira, visando à adequada apreciação legislativa dessas 
matérias, enviamos, em anexo, a documentação protocolada pela entidade de 
classe, solicitando o encaminhamento a este Poder Legislativo Municipal de 
manifestação expressando, de maneira justificada, as razões para concordância ou 
discordância com cada um dos apontamentos e sugestões nela expressos.  

 
Atenciosamente, 

 
 

Vereadora Ana Paula Machado, 
Presidente. 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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